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Dispõe sobre a realização da Semana de Conscientização sobre a Violência Obstétrica
no Município de Ibitinga, e dá outras providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº _____/2023, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori
Padalino Rogério)

Art. 1º A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga autoriza a realização da Semana
de Conscientização sobre a Violência Obstétrica. 

Art.  2º  A Semana  de  Conscientização  sobre  a Violência  Obstétrica  visa  informar  pessoas
gestantes  acerca  de  seus  direitos  reprodutivos,  plano  de  parto  e  atendimento
humanizado, a fim de fornecer educação perinatal. 

Art.  3º  A  Semana  de  Conscientização  sobre  a  Violência  Obstétrica,  a  ser  realizada
anualmente, na semana do dia 28 de maio, Dia Internacional de Luta pela Saúde da Mulher e
Dia Nacional da Redução da Mortalidade Materna. 

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 26 de outubro de 2023.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Os direitos  reprodutivos  se  estabelecem  em  quatro  grandes  pilares:  integridade  corporal,
autonomia  pessoal,  igualdade  e  diversidade.  A  partir  deles,  os  órgãos  oficiais  de  saúde
formulam suas preconizações,  assegurando  que  os  direitos  humanos  sejam cumpridos  no
âmbito  da saúde,  através de  seus comitês  reguladores.  No Brasil,  o  descumprimento  dos
direitos humanos das mulheres no parto tem sido tema polêmico na saúde pública. Segundo
pesquisa realizada pela Fundação Perseu Abramo (2010),  uma em cada quatro brasileiras
sofre  algum  tipo  de  violência  durante  o  parto,  dentre  as  quais:  violência  verbal  (como
xingamentos,  frases  de  conotação  sexual)  e  violência  física  (procedimentos  dolorosos  e
desnecessários, sem consentimento). O mesmo foi visto em pesquisa recente, realizada pela
internet, que alcançou quase 2 mil mulheres.



Além disso, o direito à presença de um acompanhante tem sido desrespeitado - de acordo
com  a  pesquisa  Inquérito  Nacional  Nascer  no  Brasil,  24,5%  das  mulheres  não  tiveram
acompanhante algum, 18,8% tinham companhia contínua,  56,7% tiveram acompanhamento
parcial.  Este  fator  sem  dúvidas  contribui  para  a  prática  da  violência  obstétrica.  Por  este
motivo,  é  fundamental  que  haja  a  expansão  do  acesso  à  informação  acerca  dos  direitos
reprodutivos  pré,  durante  e  pós-parto.  Para  que  gestantes  tenham  um  pós-parto
emocionalmente  saudável,  para  que  a  produção  de  leite  não  seja  comprometida  e  as
oscilações hormonais e de humor típicas dessa fase não se tornem uma depressão pós-parto,
é muito importante que ela vivencie uma gravidez e parto respeitosos e tranquilos. Portanto, é
fundamental  que  os  direitos  dela  sejam  resguardados,  tanto  no  trabalho  quando  no
atendimento  médico  que  receber.  Nesse  sentido,  é  importante  que  o  poder  público  se
comprometa a disseminar e proporcionar acesso à temática do parto humanizado.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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